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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

CONTRATO - 12202456

 
 

CONTRATO N° 02/2021 – DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA O PRÉDIO‐SEDE E OS
ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, E A EMPRESA DEFENSIVA FREITAS
SEGURANÇA EIRELI.

 
 

 

As partes abaixo qualificadas celebram o presente instrumento, com observação ao constante no Processo Administrativo SEI Nº 0002464-
66.2020.4.01.8007 e com fundamento na Lei n. 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019, na Lei Complementar n. 123/2006, na Instrução Normativa
SLTI/MPOG n. 05/2017 e alterações, Resolução CNJ n. 169/2013, alterada pela Resolução CNJ n. 248/2018, e na Lei n. 8.666/93 e suas alterações,
demais disposições regulamentares e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CONTRATANTE:

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n. 05.424.667/0001-
35, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, n. 300, Areinha, São Luís/MA, doravante designada CONTRATANTE neste ato
representada pelo MM. Juiz Federal Diretor do Foro, Dr. NEIAN MILHOMEM CRUZ, brasileiro, RG n. 24525928 SSP/MA,
CPF n. 745.473.213-53, residente e domiciliado nesta Capital.

CONTRATADA:
DEFENSIVA FREITAS SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ n. 16.649.674/0002-32, com sede na Via Pública 01, Cohab I,
nº 19, Cohab Anil, São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WELLINGTON
UBALDINO DE FREITAS, brasileiro, RG n. 605892-2 SSP/MA, CPF n. 435.423.011-91, residente e domiciliado nesta Capital.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, para o prédio‐sede e os anexos (I,
II, III e IV) da Seção Judiciária do Maranhão, no seguinte quantitativo de postos:

a) 06 (seis) postos de vigilância ostensiva armada, de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, diurnas de segunda-feira à sábado, envolvendo 06 (seis)
vigilantes;

b) 04 (quatro) postos de vigilância ostensiva armada, de 12 (doze) horas diurnas de segunda-feira a domingo, envolvendo 08 (oito) vigilantes em turnos de 12
(doze) x 36 (trinta e seis), inclusive feriados;

c) 04 (quatro) postos de vigilância ostensiva armada, de 12 (doze) horas noturnas de segunda-feira a domingo, envolvendo 08 (oito) vigilantes em turnos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis), inclusive feriados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

O presente Contrato tem por finalidade prover a Seção Judiciária do Maranhão, dos serviços especializados das categorias profissionais descritas na Cláusula
Primeira.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se, além do cumprimento das obrigações constantes da Instrução Normativa 05/2017, de 25 de maio de 2017, da SLTI/Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão,  parte integrante deste Contrato independentemente de transcrição e ao seguinte:

1. Apresentar atestado de bons antecedentes, civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalações da contratante;

2. Após   definição  do  corpo   funcional, repassar ao Gestor do Contrato os comprovantes de formação  técnica específica da  mão de obra oferecida,
através de cópia autenticada do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas;

3. Manter reserva técnica com número suficiente de efetivo de vigilantes para reposição imediata  nos casos de faltas, impedimentos ou acréscimo de
quantitativos;

4. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela contratante;

5. Garantir os serviços de vigilância ativa, por meio de vigilantes profissionalmente capacitados, mesmo em estado de greve da categoria;
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6. Substituir os empregados faltosos, bem como os que não se apresentarem devidamente uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação
necessária e o horário de execução dos serviços, no prazo máximo de 02 (duas) horas;

7. Responsabiliza-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as dependências da contratante, bem como o retorno por meios próprios, em
casos de paralisação dos transportes coletivos, e desde que o profissional não disponha de meio próprio de locomoção, o qual deverá ser declarado pelo
mesmo, bem como nas situações onde se faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário;

8. Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta, forem julgados insatisfatórios e/ou inconvenientes à contratante, vedado o retorno
dos mesmos às dependências da contratante, mesmo que para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias;

9. Fornecer vale transporte e vale alimentação aos vigilantes e demais empregados envolvidos nos serviços contratados, de acordo com a Convenção Coletiva
de Trabalho da categoria;

10. Pagar, o vale transporte e vale alimentação dos seus empregados utilizados nos serviços contratados, em regra antes do início do mês;

11. Fornecer uniformes conforme descrito no item 14 do Termo de Referência, seus  complementos, à mão de obra de acordo com o clima da região e
envolvida, conforme com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho;

12. Substituir os materiais/equipamentos defeituosos sempre que a contratante solicitar, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis;

13. Não repassar os custos de qualquer um desses itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

14. Apresentar a contratante a relação das armas e cópias autenticadas dos respectivos “Registro de Arma” e “Porte de Arma”, que serão utilizadas pela mão
de obra nos Postos;

15. Fornecer as armas e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos Postos, em perfeito estado de conservação e funcionamento,
devendo realizar manutenção mensal de todas as armas;

16. Fornecer munições novas de procedência de fábrica, não sendo permitido em hipótese alguma o uso de munições recarregadas, devendo substituir todas
as munições a cada 6 (seis) meses ou sempre que a contratante julgar necessário;

17. Inspecionar os Postos (JFMA sede, Anexos I, II, III e IV), por meio dos supervisores, no mínimo, 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno
7h/18h e noturno 19h/05h horas) alternados;

18. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela
administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades;

19. Apresentar ao Gestor do Contrato, após o início da prestação dos serviços, ficha dos empregados devidamente digitada, contendo dados  de
identificação e endereço pessoal;

20. Manter em pasta própria a documentação relativa a registro, horário de trabalho e atividade de seus empregados sob seu controle, guarda e
responsabilidade, em recinto da contratante;

21. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo prontamente a todas as reclamações, dentro do prazo estabelecido
pelo gestor do contrato;

22. Credenciar, junto ao setor competente da contratante, Quadro Administrativo para, em dias e locais definidos e em horários que não comprometam a
execução dos serviços, entregar aos empregados benefícios e outros itens de responsabilidades da contratada;

23. Fornecer todo o material de consumo necessário à boa e regular execução dos serviços;

24. Entregar, ao Gestor do Contrato, os comprovantes de fornecimento, dos benefícios, os quais deverão constar: nome e matrícula do empregado, data da
entrega,  bem  como  a  quantidade,  o valor  e  o  mês  de  competência e,  ainda, assinatura do empregado atestando o recebimento dos mesmos, cuja
comprovação deverá ocorrer em até 02(dois) dias úteis após o fornecimento dos respectivos benefícios;

25. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça ou retarde a execução do contrato, efetuando o registro da ocorrência com
todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao seu esclarecimento;

26. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos
serviços discriminados, sem o consentimento, prévio e por escrito, da contratante;

27. Substituir os vigilantes no intervalo intrajornada com outro empregado como mesmo regime de trabalho e com qualificação técnica, a fim de que os postos
não fiquem desguarnecidos enquanto o  vigilante  realiza o  intervalo  para  repouso   ou alimentação durante a jornada de trabalho, sendo necessário: a) no
prédio-sede, 01 (um) vigilante no horário de 11h as 14h (diurno) e 1 (um) vigilante no horário de 19h30m às 22h30m (noturno); b) no Anexo IV (Calhau), 1
(um) vigilante no horário de 12h as 13h (diurno) e de 19h30m a 20h30m (noturno); b) no Anexo III (Arquivo/Areinha), 1 (um) vigilante no horário de 12h as
13h (diurno);

28. Não utilizar o nome da contratante, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões
de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato;

29. Não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito bancário;

30. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no
prazo legal os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

31. Apresentar, independente de solicitação da contratante, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais decorrentes da execução do contrato e que demonstre que os referidos pagamentos referem‐se aos empregados
utilizados na execução deste contrato;

32. Cumprir as normas e regulamentos internos da contratante;
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33. Repor qualquer material ou bem, pertencente à contratante, que for danificado, roubado ou furtado por dolo/culpa de seus funcionários dentro do prazo
estabelecido pelo gestor do contrato;

34. Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados à contratante ou a terceiros,  decorrentes  da  execução  dos  serviços  ora  contratados,  ou  de
atos dolosos ou culposos de seus empregados. Assume a contratada, nesse caso, a obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo, inclusive mediante a danificado
em condições idênticas às anteriores ao dano ou reposição do bem o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que
lhe deverá ser feita por escrito. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a contratante reserva‐se o direito de descontar o valor do ressarcimento da
garantia de execução ou da fatura do mês.

35. Os empregados da contratada não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Seção Judiciária do Maranhão, sendo de exclusiva
responsabilidade da empresa, as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

36. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho;

37. Comprovar no início da vigência do contrato, a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de
Vigilantes acompanhados dos certificados de reciclagem,      expedidos   por    instituições habilitadas e reconhecida;

38. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos relacionados nos locais e nos
horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir
o posto conforme estabelecido no Termo;

39. Promover o curso de Formação ou Reciclagem dos seus funcionários, sem repassar os custos aos seus empregados;

40. Apresentação de Exame Toxicológico do corpo funcional,a ser realizado no ingresso e refeito a cada período de 12meses. Exame toxicológico do tipo de
“larga janela detecção”, os quais acusam ouso de substâncias entorpecentes ilícitas ou lícitas que podem causar dependência química  ou  psíquica.  Deverão
 testar  no  mínimo  as  seguintes substâncias: maconha e derivados, cocaína e derivados incluindo crack incluindo codeína, morfina e heroína, ecstasy (MDMA
e merla, opiáceos MDA), anfetamina, etanfetamina e PCP e deverão apresentar resultados negativos para um período aproximado de 180 (cento e oitenta)
dias. O material biológico a ser coletado, a qualquer tempo, poderá ‐ a critério do coletor ‐ ser cabelos, pelos ou unhas.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A contratante obriga-se a:

1. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços;

2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;

3. Promover a localização inicial e os devidos flexionamentos dos empregados da Contratada, mantidos em qualquer situação, em seus termos gerais, o
contido no objeto deste Contrato;

4. Comunicar ao Contratado qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços;

5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

6. Fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento do objeto deste Contrato;

7. Fiscalizar o cumprimento,  pela contratada, das obrigações trabalhistas, previdenciárias e FGTS;

8. Designar executor/fiscal/gestor para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, UNIFORMES, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E DO PESSOAL A
SER EMPREGADO NO SERVIÇO

De acordo com o termo de referência anexo a este contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

A Contratante pagará à Contratada, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, o Valor Global Mensal (VGM) de R$ 84.859,32 (oitenta
e quatro mil oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos), perfazendo um Valor Global Anual Contratado (valor total mensal vezes 12) de R$
1.018.311,84 (um milhão, dezoito mil trezentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), sendo:

a) R$ 3.736,58 (três mil setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos) referente ao posto de vigilância armada 44 horas;

b) R$ 7.191,12 (sete mil cento e noventa e um reais e doze centavos) referente ao posto de vigilância armada 12/36 horas diurno;

c) R$ 8.418,84 (oito mil quatrocentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos) referente ao posto de vigilância armada 12/36 horas noturno.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

1. o executor acompanhará a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do executor, deverão ser solicitadas ao Diretor de Secretaria Administrativa da Seção Judiciária
do Maranhão para a adoção das medidas convenientes. 

3. Contratada deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços por ela executados, objetivando: 
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a) proceder eventuais substituições de seus empregados, dando ciência prévia ao executor deste Contrato;

b) manter elevado padrão de qualidade dos serviços prestados;

c) manter permanente contato com a fiscalização da Contratante, para solução de eventuais problemas.

4. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar ao Gestor do
Contrato, a documentação a seguir relacionada:

4.1. No primeiro mês da prestação dos serviços:

a) Relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF;

b) Cópias autenticadas em cartório ou copias simples acompanhada da das originais da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada.

4.2. A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, sempre que se mostrar necessário:

a) Extratos de Informações Previdenciárias ‐ INSS e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço – FGTS de seus empregados, bem como
quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA.

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, desde que já exigível, em que conste como tomador o Órgão ou
Unidade contratante;

c) Cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de
depósitos bancários;

d) Os comprovantes de entrega de benefícios de qualquer mês, desde que já exigíveis: auxílio-transporte (se houver na localidade) e auxílio-Alimentação, a
que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado;

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei;

f) Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA.

4.3. Em até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), em relação aos empregados que foram demitidos,
ou após a demissão de qualquer empregado durante a execução do contrato, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de
cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais:

a) Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido.

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

4.4. Recebida a documentação solicitada, o GESTOR DO CONTRATO deverá apor a data de entrega à CONTRATANTE e assiná‐la.

4.5. O GESTOR DO CONTRATO poderá notificar por escrito os empregados terceirizados alocados no posto de trabalho da CONTRATANTE que
forneçam extratos relativos as contribuições previdenciárias e do depósito do FGTS.

4.6. Caso haja resistência em fornecer os extratos solicitados pelo GESTOR DO CONTRATO por parte dos empregados terceirizados alocados no posto de
trabalho da CONTRATANTE, o gestor deverá certificar nos autos da "gestão do contrato" tal circunstância;

4.7. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do
recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

4.8. O descumprimento reiterado das solicitações emanadas do GESTOR DO CONTRATO  e  a constatação de situação irregular perante as obrigações
fiscais, trabalhistas e previdenciárias poderá ensejar a rescisão unilateral contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

4.9. Quando do encerramento do contrato com a administração, a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
que laboravam nos postos objeto deste contrato ou declarar, em documento próprio assinado pelo representante legal da contratada, que os empregados
serão realocados em outro contrato de prestação de serviços, como comprovação de que não haverá interrupção do contrato de trabalho desses
empregados.

4.10. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item acima, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada e os valores das faturas
correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores.

4.11. A não apresentação da documentação de que trata a presente cláusula, nos prazos especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de 30
(trinta) dias contados da solicitação pela fiscalização, poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a
comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

De acordo com o item 23 do Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório que deu origem a este contrato.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

1. O Contratante fará o contingenciamento dos encargos trabalhistas conforme determina a Resolução n. 169/2013, alterada pela 183/2013, do Conselho
Nacional de Justiça, da Instrução Normativa n. 1/2013, do Conselho da Justiça Federal, e o regramento estabelecido nesta cláusula.

2. Considerando que os valores referentes às provisões de encargos são pagos mensalmente à empresa, a título de reserva, para utilização nas situações
previstas em lei, o Contratante fará o contingenciamento das rubricas listadas abaixo:

a) 13º salário;

b) Férias;

c) 1/3 constitucional;

d) Encargos previdenciários e FGTS incidentes sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário;

e) Multa do FGTS por dispensa sem justa causa.

3. Os valores a serem contingenciados serão obtidos pela aplicação de percentuais a seguir indicados:

Percentuais para contingenciamento de encargos trabalhistas
Título Percentual

13º Salário 9,09%
Férias 9,09%

1/3 Constitucional 3,03%
Subtotal 21,21%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário, Férias e 1/3 Constitucional (35,30%) 7,48713%
Multa do FGTS 3,49%

Encargos a contingenciar 32,18713%

4. Os valores provisionados para o atendimento do item 3 desta cláusula serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes da planilha de
formação de custos que acompanha a proposta da contratada que deverá guarda ressonância com os percentuais constantes na tabela do item 3 desta
cláusula.

5. O representante legal da empresa contratada, no ato da regularização da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação – deverá assinar termo
específico da instituição financeira oficial que permita à CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores
depositados à sua autorização.

6. Para resgatar os recursos da conta - depósito vinculada – bloqueada para movimentação, a empresa CONTRATADA, após pagamento das verbas
trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar ao gestor do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as
rubricas indicadas no art. 4º da Resolução 169/2013 do CNJ, alterada pela Resolução 183/2013.  

7. O gestor do contrato, após conferência de que o pedido de liberação de verbas trata-se de trabalhador alocado no posto de trabalho da
CONTRATANTE, anexará toda a documentação ao processo SEI do tipo "retenção trabalhista" vinculado ao presente contrato, e encaminhará para fins de
análise da liberação para o Núcleo de Administração Financeira e Patrimonial - NUCAF, que após a efetuação dos cálculos devidos, solicitará liberação para
movimentação junto ao Ordenador de Despesa da Seccional;

8. De acordo com o art. 14 e seus parágrafos da Resolução n.248/2018, tem-se:

a) No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados nos incisos do art.
12 dessa resolução, devendo apresentar ao Tribunal ou ao Conselho, na situação consignada no inciso II do referido artigo, no prazo de dez dias úteis, a
contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta - corrente do empregado, a documentação visada pelo sindicato e o comprovante de
depósito feito na conta dos beneficiários.

b) A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta-depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em relação
aos empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que serão desligados do quadro de pessoal da empresa contratada, em decorrência
do encerramento da vigência do contrato.

c) Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) na alínea anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado pela
contratada para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de pessoal da contratada à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas
trabalhistas contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve alocado na prestação dos serviços por força contratual.

d) O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no momento
do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

9. Os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da conta depósito vinculada poderão ser negociadas com o banco público oficial, caso haja
cobrança, com a finalidade de isenção ou redução.

10. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na proposta
comercial da empresa, caso não haja negociação com o banco oficial, e não seja possível a negociação com o banco oficial.

11. Os recursos depositados nas contas depósitos (bloqueadas) vinculadas serão remunerados pela poupança ou outro índice definido no termo de
cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. 

12. A indicação de que será retido do pagamento do valor mensal devido à contratada e depositado na conta-depósito vinculada, na forma estabelecida no
parágrafo único do art. 1º da Resolução 183, de 24 de outubro de 2013, o valor das despesas com a cobrança de abertura e de manutenção da referida
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conta-depósito, caso o banco público promova desconto(s) diretamente na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação.

13. No caso de descumprimento do prazo indicado no Inciso II do art.6º da Resolução 183 de 24 de outubro de 2013 a contratada estará sujeita a
penalidade de ADVERTÊNCIA podendo incidir a multa prevista no item 11, alínea “j” da cláusula quinze (multa de 0,05% por dia em atraso, aplicado sobre
o valor do contrato) caso, notificado, não providenciar a regularização no prazo de até cinco dias úteis, sendo que, persistindo a irregularidade, além da
incidência da multa diária poderá ser avaliada a rescisão unilateral do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO/REPACTUAÇÃO

1. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a "Planilha de Custos e Formação de Preços".

2. Será permitida repactuação do contrato, desde que observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses contado a partir:

a) Da data limite para apresentação das propostas, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

b) Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos
for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço sendo para tanto fixado o INPC ou
outro índice oficial que venha a ser fixado pelo Governo Federal.

4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

5. A Contratada deverá pleitear a repactuação durante a vigência do ajuste, ou seja, até a prorrogação contratual subsequente. Caso não pleiteie a respectiva
repactuação e venha a prorrogar o Contrato, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar, conforme estabelece o Acórdão do TCU n. 1.827/2008 -
Plenário, assim como o § 7º do art. 57 da Instrução Normativa n. 05/2017 da SLTI/MPOG.

6. Caso não seja possível a repactuação antes da assinatura do Termo Aditivo prorrogando o Contrato, em razão do fato de ainda não está homologada a
nova convenção coletiva ou o índice de reajuste dos insumos ainda não ter sido divulgado, poderá ser acordado entre as partes Cláusula no referido Termo
Aditivo prevendo a possibilidade de repactuação após a prorrogação do ajuste, situação em que a CONTRATADA deverá demonstrar a impossibilidade de
pleitear o reajustamento/revisão de preços antes da formulação do termo aditivo de prorrogação contratual.

7. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação das planilhas de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da categoria que
fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da
planilha a serem alterados.

8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho.

9. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se:

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;

b) As particularidades do contrato em vigência;

c) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

d) A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

e) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas públicas ou outros equivalentes; e

f) A disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas
justificativas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. Para garantir o fiel cumprimento do contrato, a CONTRATADA apresentará garantia em até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
da CONTRATANTE, da assinatura do contrato na modalidade escolhida, no montante de R$ 50.915,59 (cinquenta mil novecentos e quinze reais e cinquenta
e nove centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do Valor Anual Contratado, podendo a Administração efetuar a retenção dos pagamentos devidos
em caso de descumprimento do prazo estabelecido acima.

2. A garantia de execução do contrato deverá ter validade durante a execução do contrato, estendendo-se por mais 03 (três) meses após o término da
vigência contratual, de vendo ser renovada a cada prorrogação.

3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas.

b) Prejuízos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
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c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

d) Obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA.

4. A garantia em dinheiro será efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor da Seção Judiciária do
Maranhão.

5. A garantia prestada  só será liberada após a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias
decorrentes da contratação.

6. Na hipótese desse pagamento não ocorrer até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia poderá ser utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração.

7. Havendo revisão do quantitativo do valor contratado ou alteração que implique no aumento objeto do contrato, o valor da garantia deverá ser
complementado em igual proporção.

8. Em  caso  de  apresentação  de  fiança  bancária,  na  carta de fiança deverá constar expressa renúncia, pelo fiador, dos benefícios do art. 827 do Novo
Código Civil Brasileiro.

9. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar
a respectiva reposição, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do recebimento da comunicação da Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos específicos consignados no Elemento de Despesa n. 339037 e Programa de
Trabalho Resumido n. 168312. 

2. Foi emitida a Nota de Empenho n. 2021NE000023, de 20.01.2021, no valor estimativo de R$10,00 (dez reais), a fim de cobrir as despesas oriundas
desta contratação.

3. Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos orçamentários destinados ao atendimento de despesas
de mesma natureza, extraindo-se o respectivo empenho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, tendo seu inicio em 28.01.2021 e término em 27.01.2022, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, através de Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo o primeiro ano da vigência, se houver interesse entre as partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

2. A CONTRATADA que incorrer nas infrações previstas no inciso 1, acima, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no
SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e/ou no contrato, e nas demais cominações legais.

3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, a CONTRATADA que:

a) Não promover o recolhimento mensal das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

b) Deixar de realizar pagamento do salário e demais verbas trabalhistas;

c) Não manter as condições de habilitação previstas em lei.

4. As sanções ser aplicadas de forma gradativa, obedecendo, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

5. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, observando-se os procedimentos
previstos na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99.

6. Configurado o descumprimento da obrigação contratual será a CONTRATADA notificada da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, apresentar defesa.

7. Recebida a defesa, o Diretor do Foro da Seção Judiciária do Maranhão deverá manifestar-se motivadamente sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.

8. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto contratado, assim como pela execução irregular, ou pelo atraso injustificado, a
CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:
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a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre  que  a  CONTRATADA ressarcir Administração
pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.           

9. A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 20% do valor global do ajuste.

10. Em caso de atraso injustificado no início da prestação dos serviços, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Atraso de até 05 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor mensal contratado;

b) Atraso de 06 até 10 dias: multa de 0,4% x dias de atraso contratado;

c) Atraso de 11 até 15 dias: multa de 0,6% x dias de atraso x  valor mensal;

d) Atraso superior a 15 dias será considerado inexecução total da obrigação.

11. Para fins de aplicação de multa, os percentuais são os seguintes:

QUADRO E – INFRAÇÕES/MULTAS

Nos casos em que deixar de: Multa  por dia de:

a) Apresentar cópia da folha de pagamento dos seus empregados, acompanhada dos comprovantes atualizados de recolhimento das
contribuições à Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, na forma prevista. 0,3%

b) Fornecer uniforme aos seus empregados. 0,02% por empregado

c) Substituir empregado que se apresentar desuniformizado ou desatento às normas de higiene pessoal ou ainda for considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Contratante.  0,03% por empregado

d) Cumprir as exigências relativas à higiene/segurança do trabalho.  0,5% por ocorrência

e) Manter em serviço número de empregados inferior ao avençado.  0,2% por empregado

 f) Efetuar o pagamento do salário normativo da categoria.  1,0%

g) Fornecer vale-transporte aos seus empregados. 0,01% por empregado

h) Fornecer auxílio-alimentação aos seus empregados.  0,01% por empregado

i) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura para apropriação contábil até o segundo dia útil do mês subsequente ao serviço prestado. 1,0%

j) Executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em  Lei e no contrato celebrado para a qual não se comine em outra penalidade. 0,05%

12. A inobservância do prazo fixado na Cláusula 21, inciso 21.1 do Termo de Referência, para apresentação da garantia contratual, acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor anual do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

14. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos serviços, deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.

15. As multas devidas pela CONTRATADA serão deduzidas de pleno direito de valores devidos, recolhidas através de Guia de Recolhimento da União -
GRU- via SIAFI, em favor da Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária do Maranhão.

16. A CONTRATADA reconhece tais multas e deduções como prontamente exigíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17. Caso a CONTRATADA não tenha crédito a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para
recolhimento da multa, apurada em regular procedimento administrativo, sob pena de cobrança judicial.

18. A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o contrato na ocorrência dos motivos relacionados no art. 78, incisos I a XII e XVII,
da Lei nº8.666/93.

19. Poderá, ainda, ser rescindido o presente Contrato por acordo entre as partes ou judicialmente termos previstos no art. 79, incisos II e III, da Lei nº
8.666/93.

20. O descumprimento reiterado das solicitações emanadas do GESTOR DO CONTRATO e a constatação de situação irregular perante as obrigações
fiscais, trabalhistas e previdenciárias poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento será publicado em forma de extrato, no Diário Oficial da União, em conformidade com o disposto no Parágrafo Único do art. 61 da
Lei n. 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro Federal de São Luís/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, com renúncia de qualquer outro.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO CONTRATO 

A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA COMPLEMENTAÇÃO DO CONTRATO

São partes integrantes do presente Contrato o Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n. 039/2020 e seus anexos, e o orçamento proposto pela
Contratada.

 

E por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento para que produza os necessários efeitos.
 
 
 
 

Contratante
 
 
 
 

NEIAN MILHOMEM CRUZ
Juiz Federal Diretor do Foro

 
 
 
 

Contratada
 
 
 
 

WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS
Representante da Contratada

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Celia Silva Faria, Diretor(a) de Secretaria Administrativa, em 26/01/2021, às 13:17 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ubaldino de Freitas , Usuário Externo, em 26/01/2021, às 16:00 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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